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LEI COMPLEMENTAR Nº. 586, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018 

Altera o Código de Obras e Edificações, para prever redes de proteção ou 
similares em condomínios residenciais verticais. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, 

conforme a rejeição de veto total pelo Plenário em 4 de dezembro de 2018, promulga a seguinte 

Lei: 

Art. lQ. O Anexo de Normas Técnicas do Código de Obras e Edificações (Lei 

Complementar nQ 174, de 09 de janeiro de 1996), passa a vigorar acrescido dos seguintes 

dispositivos: 

"Art. 82-A. As unidades autônomas e as áreas comuns de circulação dos 

condomínios residenciais verticais serão entregues dotadas de rede de proteção, ou similar, com 

certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia-lNMETRO, nas janelas, 

sacadas e varandas. 

Parágrafo único. Excetuam-se as unidades cujo adquirente tenha requerido, 

por escrito, quando da celebração do contrato, a não instalação desse acessório." (NR) 

dezoito (11/12/2018). 

Art. 2Q. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em onze de dezembro de dois mil e 
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GÜSTAVO MARTINELLI 

Presidente 

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Jundiaí em ., 
onze de dezembro de dois mil e dezoito (11/12/ 18). 
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